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                                                                                EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

                                           (Processo Administrativo n.º 4659161/2022) 

                          UASG CREA-RN 926393 

 

Torna-se público que o CREA/RN por meio de sua Comissão Permanente de Licitação (CPL), sediado na 

Av. Senador Salgado Filho, 1840 – Lagoa Nova – Natal/RN, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global , nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 

2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 das 

Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, , 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/11/2022 

Horário: 10 h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura contratação de serviço continuado de direção veicular (motorista), auxili-

ar administrativo e atendente/recepcionista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos: 

1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as      que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas serão custeadas com recursos oriundos do saldo orçamentário das contas informadas no 

Termo de Referência. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão; 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros; 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.5.1  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

4.1.1  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante; 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 

e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante; 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-

tando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4..5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Fe-

deral; 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car-

gos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-

dam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991; 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha; 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1  Valor total anual do item; 
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6.1.2  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 

Preços. 

6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993; 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 

n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017; 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 

para fins de total ressarcimento do débito; 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 
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6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1 . O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital; 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não este-

jam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilega-

lidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances; 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL, conforme estabelecido no Termo de 
Referência. 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.; 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais); 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública; 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários; 
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço; 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus 

anexos; 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada; 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1 prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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7.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-

dam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados; 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(Duas)horas 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acom-

panhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confir-

mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019; 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 horas contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor; 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências le-

gais; 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1  não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2   contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4 . apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimen-

tos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 

1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha 

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 

para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta; 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalida-

de das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funciona-
lidade disponível no sistema, no prazo de (02) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as plani-

lhas de custo readequadas com o valor final ofertado; 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especi-

ficados e a margem de lucro pretendida; 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e For-

mação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 

das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-

quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma; 
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8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sis-

tema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, ob-
servado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificar o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futu-
ra contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por par-

te das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-

nhas de fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua des-

classificação; 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 

no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019; 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação; 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital; 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições; 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-

ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva. 

9.9.  Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fa-

zenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
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Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%(dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.  Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade eco-

nômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decor-

rido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser execu-

tado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, 

de 2017; 

9.11.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi-

dade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do trata-

mento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das de-

monstrações contábeis do último exercício; 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital; 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do ven-

cedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes rema-

nescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital; 

9.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 



CREA-RN 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

10.3.   Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares es-

tarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
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três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatório; 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados; 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados; 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.  Em caso, se disposto no Termo de Referência 
 
 

15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encon-
tra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata   de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante corres-

pondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 

prazo de 8 (oito) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certa-

me, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

16.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogá-
vel caso haja previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.; 
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16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação; 

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da Ata de registro de preços será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato  ou ata de Registro de Preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20.. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

              21.1. As sanções Administrativas são às previstas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

22.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@crea-rn.org.br; 

22.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 
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22.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital; 

22..4.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos; 

     22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 
22.5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação; 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração; 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público; 

23.10, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.crea-rn.org.br e 

poderá ser lido e/ou obtido no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br; 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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23.12.1. ANEXO I Edital TERMO DE REFERÊNCIA  

23.12.2. ANEXO II Edital MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.12.3. ANEXO III Edital MINUTA TERMO CONTRATO DE COMPRA 

 

Natal, 08 de novembro de 2022 

Núbia M L Véras 

Mat.82033 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura contratação de serviço continuado de direção veicular (motorista), auxili-

ar administrativo e atendente/recepcionista, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-

das neste instrumento e seus anexos: 

 

 

1.1.1. Previsão inicial da distribuição da mão de obra contratada: 

CREA-RN 

ITEM 
DESCRIÇÃO / ESPECIFI-

CAÇÃO 
UNIDADE 

1 Motorista SEDE - Natal 

2 Auxiliar Administrativo SEDE - Natal 

3 Atendente/recepcionista Inspetoria: Assú, Mossoró, Pau dos Ferros e Caicó 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum com dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

Grupo Item Descrição Unidade 
Quantida-
de a ser 

registrada 
Valor Unitário 

 
Valor total 

mensal 
 

 
Valor total 

anual por posto 
 

Valor total 
anual por 

grupo 
 

1 

1 
Motorista - 44h se-
manais (posto) 

Posto 2 
 

R$ 4.541,73 
 

 
   R$ 9.083,46 

 

 
R$ 54.500,76 

 
 R$ 109.001,52 

 

2 

Auxiliar administra-
tivo - 44h semanais 
(posto) já com 20% 
referente ao adicio-
nal a título de acú-
mulo de função. 

Posto 3 
 

R$ 4.589,51 
 

 
 
 R$ 13.768,53 
 

 

 
       
    
  R$ 55.074,12 

 
 
 

 R$ 165.222,36 
 

3 

Atenden-
te/recepcionista - 
44h semanais (pos-
to) 

Posto 14 
 

R$ 3.732,21 
 

 
 R$ 52.250,94 

 

 
 R$ 44.786,52 

 
 R$ 627.011,28 

 

4 
Diárias integrais 
(com pernoite) 

Unidade 38 R$ 262,40       R$ 830,93 
- 

     R$ 9.971,20 

5 
Diárias parciais 
(sem pernoite) 

Unidade 20 R$ 78,72       R$ 131,20 
- 

     R$ 1.574,40 

Total  R$ 76.065,06 
-  

 R$ 912.780,76 
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1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das par-

tes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 

1.5. O código do Catálogo de Materiais e Serviços (CATMAT/CATSER) do SIASG a ser selecionado para 

cadastro desta licitação no sistema Comprasnet, pode, eventualmente, divergir da descrição dos servi-

ços a serem licitados. Nesse caso, prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Refe-

rência.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação em tela tem natureza continuada por se tratar de serviços necessários para o desempe-

nho das atribuições do órgão, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da 

administração, atividades estas que estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e ope-

racionais deste órgão. 

2.2 Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender à 

necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísti-

cas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional. 

2.3 A estrutura que dispomos, atualmente, é reduzida, os funcionários se dividem em múltiplas tarefas. Em 

consequência, por vezes pecamos na qualidade do atendimento interno e externo. 

2.4 A contratação proporcionará redefinir o processo produtivo, atribuindo aos terceirizados a execução das 

atividades acessórias ao objetivo do Conselho, mantendo aos funcionários efetivos apenas aquelas ati-

vidades indispensáveis à consecução de sua atividade-fim permitindo à organização se dedicar de for-

ma primordial às suas atividades principais, aumentando a produtividade e qualidade dos seus servi-

ços/produtos.  

2.5 Considerando que as atividades se relacionam ao apoio logístico para o atendimento ao público externo 

e interno, não caracterizando assim a função precípua da instituição, a alternativa da terceirização reve-

la-se como uma aliada e ferramenta para utilização de mão-de-obra na busca pela qualidade e otimiza-

ção dos nossos serviços. 

2.6 Justifica-se ainda pelo fato do cargo de Profissional de Suporte Administrativo encontrar-se em extinção, 

cargo que engloba os serviços de motorista a apoio administrativo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo licitatório 

amplo na modalidade Pregão (Lei n° 10.520/02), no formato eletrônico (Decreto n° 10.024/19), utili-

zando-se o Sistema de Registro de Preços - SRP (Decreto n° 7.892/13), para contratação do serviço 

continuado de motorista, auxiliar administrativo e atendente/recepcionista. 

3.2 O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados, desde que 

atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes no edital e termo de 

Referência. 
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3.3 No caso específico, justifica-se a propositura da utilização do Sistema de Registro de Preços, em virtude 

da possibilidade de haver ampliação da demanda dos serviços a serem contratados e permitir a admi-

nistração a contratação de forma discricionária. Desta forma, o presente   processo se enquadra nos 

incisos I, II e III do art. 3° do Decreto 7.892/2013, que rezam que: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedi-

cação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de se-

tembro de    2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decre-

to, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Admi-

nistração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subor-

dinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

5.1.2. O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço, dentro da Classifica-

ção Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em regime de de-

dicação exclusiva, é o seguinte: 

 

Descrição das funções segundo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Traba-
lho (consulta em 05/09/2022) 

Motorista de 
veículos de 
pequeno porte 
(CBO: 7823-05) 

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. realizam verificações e 
manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como 
sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. efetuam pagamentos e recebi-
mentos e, no desempenho das atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas. trabalham 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

 

Descrição das funções segundo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Traba-
lho (consulta em 05/09/2022) 
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Auxiliar de es-
critório (CBO: 
4110-05) 

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logísti-
ca; atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e 
serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente 
aos mesmos. atuam na concessão de microcrédito a microempresários, atendendo clientes em 
campo e nas agências, prospectando clientes nas comunidades. 

 

Descrição das funções segundo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Traba-
lho (consulta em 05/09/2022) 

Recepcionista 
geral (CBO: 

4221-05) 

Recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes, pacientes, hóspedes, visitantes e passa-
geiros; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em escritórios, consultórios, 
hotéis, hospitais, bancos, aeroportos e outros estabelecimentos; marcam entrevistas ou consul-
tas e recebem clientes ou visitantes; averiguam suas necessidades e dirigem ao lugar ou a pes-
soa procurados; agendam serviços, reservam (hotéis e passagens) e indicam acomodações em 
hotéis e estabelecimentos similares; observam normas internas de segurança, conferindo do-
cumentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças sobre presenças estranhas; fe-
cham contas e estadas de clientes. 

5.1.3. As atribuições da função de Motorista compreendem, dentre outras, as seguintes: 

5.1.3.1. Conduzir de veículos oficiais de propriedade do CREA-RN ou a ele alugados ou cedi-

dos, destinadas à condução de pessoas, transporte de materiais, de cargas, documentos, 

nas seguintes ocasiões: Deslocamentos de autoridades, servidores, conselheiros, diretores, 

Presidente ou quaisquer outras pessoas que estejam a serviço do CREA-RN, devidamente 

autorizadas; Entrega e retirada de materiais diversos, cargas,  documentos e pequenas en-

comendas, exclusivamente a serviço oficial; Transporte dos veículos para os postos de abas-

tecimento, oficinas mecânicas e seguradoras; 

5.1.3.2. Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições 

de funcionamento, comunicando ao Setor responsável do CONTRATANTE, qualquer irregu-

laridade; 

5.1.3.3. Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua respon-

sabilidade; 

5.1.3.4. Manter o veículo convenientemente abastecido e lubrificado; 

5.1.3.5. Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe fo-

rem atribuídas; 

5.1.3.6. Permanecer no posto de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição do CON-

TRATANTE e atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de trans-

porte; 

5.1.3.7. Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele 

confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, 

tais como: pneus, nível de combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre 

outros, para certificar- se de suas condições de funcionamento, além de conduzi-lo para la-

vagem, oficina e abastecimento, quando necessário; 

5.1.3.8. Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, fornecido 

pela CONTRATANTE, encaminhando imediatamente após o abastecimento o cupom ou nota 

fiscal ao setor responsável pelos serviços de transporte; 
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5.1.3.9. Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na 

condução do veículo oficial; 

5.1.3.10. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros transpor-

tados; 

5.1.3.11. Não ingerir bebidas alcoólicas, em hipótese alguma, quando em serviço; 

5.1.3.12. Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança; 

5.1.3.13. Não iniciar conversações com os passageiros (somente quando solicitado) e, zelar pela 

segurança deles; 

5.1.3.14. Não fumar ao conduzir os veículos; 

5.1.3.15. Nunca parar os veículos por solicitação de estranhos; 

5.1.3.16. Não ligar rádio e ar-condicionado sem a concordância do passageiro; 

5.1.3.17. Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados demonstrando inte-

resse pelo serviço executado; 

5.1.3.18. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de esta-

cionamento do CREA-RN e de outros órgãos; 

5.1.3.19. Não atender e nem falar ao celular ao conduzir os veículos; 

5.1.3.20. Não desobedecer às determinações do Setor de Transporte. 

5.1.3.21. Caso o funcionário da contratada necessite permanecer nas dependências da CON-

TRATANTE por algum motivo particular, após o término da sua jornada de trabalho, deverá 

fazê-lo sem o uniforme da contratada. 

5.1.4. Dos requisitos mínimos exigidos para as atividades, MOTORISTA: 

5.1.4.1. Os motoristas contratados deverão possuir, no mínimo, Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) categoria “B” caráter definitivo, dentro do prazo de validade, emitida pelo DETRAN; 

5.1.4.2. Devem constar na Carteira Nacional de Habilitação do motorista empregado pela CON-

TRATADA, os seguintes dizeres, em campo específico: “EXERCE ATIVIDADE REMUNE-

RADA” (Incluído pela Lei no 10.350/2001). 

5.1.4.3. Tempo mínimo de 1 (ano) ano de experiência na respectiva categoria, devidamente 

comprovada na CTPS ou outro documento que possua veracidade. 

5.1.4.4. Possuir curso de primeiros socorros, direção defensiva e relações humanas ou serem 

matriculados em tais cursos imediatamente à assinatura do contrato, sendo obrigatória, nes-

se caso, a apresentação dos certificados de conclusão ao fiscal do contrato no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias do início da execução dos serviços; 

5.1.4.5. Certificado de Conclusão de Ensino médio, emitido por instituição legalmente credenci-

ada pelo MEC; 

5.1.4.6. Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições inerentes às 

atividades a serem desempenhadas. 

5.1.4.7. Atestado de antecedentes criminais dos últimos 5 (cinco) anos na localidade em que re-

sidiram das Justiças Federal e Estadual/Distrital. 

5.1.4.8. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

5.1.4.9. Ter noções de combate a incêndios, boas maneiras, atendimento ao público, relacio-
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namento interpessoal e mecânica automobilística básica. 

5.1.4.10. Ser pontual e assíduo ao trabalho; 

5.1.4.11. Apresentar equilíbrio emocional, habilidade de relacionamento interpessoal, polidez no 

atendimento e fino trato. 

5.1.5. As atribuições da função de auxiliar administrativo compreendem, dentre outras, as seguin-

tes: 

5.1.5.1. Acessar, alterar, consultar, excluir e incluir dados e informações em sistemas informati-

zados; 

5.1.5.2. Arquivar, classificar, conferir, copiar, digitalizar, distribuir, identificar, localizar, preen-

cher, protocolar, receber, registrar, solicitar e triar documentos, tais como cadastros, e-mails, 

fichas, formulários, ofícios, quadros, planilhas, relatórios e tabelas; 

5.1.5.3. Atender, orientar e registrar solicitações e reclamações dos cidadãos e dos representan-

tes de instituições públicas e privadas; 

5.1.5.4. Auxiliar na organização e realização de reuniões e eventos; 

5.1.5.5. Conferir, controlar, distribuir, receber e requisitar materiais de expediente; 

5.1.5.6. Prestar informações sobre o funcionamento das unidades e seus respectivos produtos e 

serviços; 

5.1.5.7. Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos rela-

cionados aos produtos e serviços das unidades. 

5.1.5.8. Dirigir veículos do Conselho com a finalidade de transportar pessoas, documentos, ma-

teriais, equipamentos e objetos leves e/ou pesados;  

5.1.5.9. Preencher relatório de utilização do veículo, anotando a quilometragem, locais percorri-

dos, horários de saída e retorno às dependências, com a finalidade de fornecer dados para 

cálculos dos custos e apreciação de irregularidades,; 

5.1.5.10. Auxiliar no transporte de materiais, mobiliários e equipamentos, quando solicitado; 

5.1.5.11. Atender, com eficiência e urbanidade, ao público em geral, no balcão de atendimen-

to/recepção ou por telefone, encaminhando as ligações para os respectivos destinatários, 

anotando recados quando necessário; 

5.1.5.12. Auxiliar na execução de serviços gerais tais como recepção e afins, sempre que neces-

sário; 

5.1.5.13. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo; 

5.1.5.14. Responsabilizar por danos, equipamentos, acessórios e infrações de trânsito, quando 

dirigindo veículo do Conselho; 

5.1.5.15. Realizar serviços externos, efetuando pequenas compras e pagamentos diversos, des-

contando e/ou depositando cheques, ordens de pagamento e/ou ordens de crédito, despa-

chando e/ou retirando encomendas e outros, a fim de atender às necessidades do Conselho; 

5.1.5.16. Não ingerir bebidas alcoólicas, em hipótese alguma, quando em serviço; 

5.1.5.17. Operar equipamentos de multimídia quando necessário e devidamente instruído; 

5.1.5.18. Manter o almoxarifado sempre abastecido, consultando os saldos de estoque, necessi-

dades atuais, realizando pedido junto aos fornecedores; 
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5.1.6. ADICIONAL A TÍTULO DE ACÚMULO DE FUNÇÃO 

5.1.6.1. Considerando a possibilidade de o colaborador do cargo de auxiliar administrativo reali-

zar atividades de motorista de forma pontual, conforme necessidade da administração, será 

devido ao mesmo um adicional a título de acúmulo de função, o qual corresponderá a 20% 

do salário base do cargo. 

5.1.7. Dos requisitos mínimos exigidos para as atividades, AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

5.1.7.1. Ensino médio completo ou curso técnico equivalente. 

5.1.7.2. Sistema operacional Windows, navegadores de internet, correio eletrônico, editores de 

textos e apresentações e planilhas eletrônicas. 

5.1.7.3. Possuir, no mínimo, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “B” caráter defini-

tivo, dentro do prazo de validade, emitida pelo DETRAN; 

5.1.8. As atribuições da função de atendente/recepcionista compreendem, dentre outras, as se-

guintes: 

5.1.8.1. recepcionar, acolher, orientar e direcionar as demandas do público atendido; 

5.1.8.2. identificar as pessoas que ingressam e circulam nas dependências, efetuando os res-

pectivos credenciamentos e registrando os dados correspondentes em sistema informatiza-

do; 

5.1.8.3. atender e efetuar ligações telefônicas;  

5.1.8.4. receber, anotar e transmitir recados;  

5.1.8.5. comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

5.1.8.6.  observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público, 

bem como cumprir as normas internas do órgão; 

5.1.8.7. zelar pela preservação do patrimônio do Crea/RN, sob sua responsabilidade, mantendo 

a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manuten-

ção, quando necessário; 

5.1.8.8. guardar sigilo de assunto pertinente ao serviço; 

5.1.8.9. manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita, informar o fato à pessoa 

competente, visando à averiguação da real situação;  

5.1.8.10. proibir qualquer aglomeração de pessoas no posto, comunicando o fato ao supervisor, 

em caso de desobediência;  

5.1.8.11. informar à pessoa competente todo e qualquer tipo de atividade comercial que contrarie 

as normas do Crea/RN;  

5.1.8.12. assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do tra-

balho;  

5.1.8.13. trabalhar em harmonia com a vigilância, no intuito de impedir o acesso de qualquer pes-

soa que esteja vestindo traje incompatível com o ambiente de trabalho. Entretanto, poderá 

ocorrer a entrada quando ficar caracterizada emergência, com potencial risco de vida e re-

conhecida necessidade de pronto atendimento/socorro médico;  

5.1.8.14. ao chegar ao posto, receber e passar o serviço, relatando todas as situações encontra-

das, bem como as ordens e orientações recebidas;  
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5.1.8.15. conhecer as missões do(s) posto(s) que ocupa, assim como a perfeita utilização dos 

equipamentos (telefone, computador etc.) colocados à sua disposição para o serviço; 

5.1.8.16.  adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em ca-

sos emergenciais;  

5.1.8.17. não abordar servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao 

contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 

5.1.8.18.  manter atualizada a documentação utilizada no posto;  

5.1.8.19. levar ao conhecimento do preposto da CONTRATADA, imediatamente, qualquer infor-

mação considerada importante;  

5.1.8.20. promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas dependên-

cias da CONTRATANTE, providenciando, de imediato, a remessa desses bens à Segurança 

ou setor competente, com o devido registro;  

5.1.8.21. identificar pessoas estranhas ao quadro de pessoal que estiverem nas dependências do 

Crea/RN, seguindo as orientações estabelecidas pelo responsável pela fiscalização do con-

trato;  

5.1.8.22. ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia, la-

vrando posteriormente a ocorrência por escrito;  

5.1.8.23. realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade; 

5.1.9.  Dos requisitos mínimos exigidos para as atividades, ATENDENTE/RECEPCIONISTA: 

5.1.9.1. ensino médio completo; 

5.1.9.2. capacidade para comunicar-se oralmente ou por escrito com boa expressão verbal e de 

vocabulário adequado, autodomínio, simpatia, iniciativa e boa memória; 

5.1.9.3. conhecimento de informática, especificamente na utilização de softwares para escritório 

(ambiente windows/softwares livres, conhecimento básico de acesso a internet, editor de tex-

to, planilha eletrônica, correio eletrônico, uso de scanner, noções de uso do pacote office); 

5.1.9.4. Possuir, preferencialmente, curso de atendimento ao público; 

5.1.9.5. Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis meses de trabalho com atendimen-

to ao público; 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. De acordo com o Art. 4º do Decreto n° 7.746 de 5 de junho de 2012, são considerados critérios e práticas 

sustentáveis a serem observados na aquisição de bens e contratação de serviços e obras, entre outras: 

(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

6.1.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Redação dada pelo Decre-

to nº 9.178, de 2017) 

6.1.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; 

6.1.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

6.1.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

6.1.5. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

6.1.6. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 
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9.178, de 2017) 

6.1.7. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Reda-

ção dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

6.1.8. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sus-

tentável ou de reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

6.2. Além destes, conforme Instrução Normativa n° 01 de 19 de janeiro de 2010, em seu Art. 6º, as empre-

sas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando 

couber: 

6.2.1. uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

6.2.2. adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

48.138, de 8 de outubro de 2003; 

6.2.3. Observância da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

6.2.4. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a exe-

cução de serviços; 

6.2.5. Realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 

execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redu-

ção de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

6.2.6. separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Públi-

ca Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações 

e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do 

papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e 

do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

6.2.7. respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos; e 

6.2.8. previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 

disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apre-

sentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilita-

ção para a realização da vistoria. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das insta-

lações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, deven-



CREA-RN 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

do a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.5. A licitante poderá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Os serviços serão prestados em Natal e/ou nas Inspetorias do CREA-RN, conforme endereços 

abaixo: 

• Prédio Sede: Av. Salgado Filho, nº 1840 - Lagoa Nova - Natal/RN CEP: 59056-000; 

• Prédio Anexo: Rua Antídio de Azevedo, nº 1931 - Lagoa Nova - Natal/RN CEP: 59056-190; 

• Inspetoria Regional de Mossoró: Rua Venceslau Braz, nº 11 - Paredões - Mossoró/RN CEP: 

59610-140; 

• Inspetoria Regional de Assú: Rua Vicente de Paula, nº 101 - Novo Horizonte - Assú/RN CEP: 

59650-000; 

• Inspetoria Regional de Macau: BR-406, S/N - Salinópolis - Macau/RN CEP: 59500-000; 

• Inspetoria Regional do Caicó: Av. Dom Adelino Dantas, nº 119 - Maynard - Caicó/RN CEP: 

59300-000; 

• Inspetoria Regional de Currais Novos: Rua. Do Petróleo, s/n - Bairro José Bezerra Currais No-

vos/RN CEP: 59380-000; 

• Inspetoria Regional de Pau dos Ferros: Rua Napoleão Diógenes, 333 - São Judas Tadeu - Pau 

dos Ferros/RN - CEP: 59900-000. 

8.1.2. Aos motoristas e demais empregados que viajarem e pernoitarem fora de seus domicílios, a em-

presa se obriga a pagar-lhes diárias de R$ 262,40 (duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e 

dois centavos) e R$ 78,72 (setenta e oito reais e setenta e dois centavos) sobre as viagens com 

retorno no mesmo dia, (bate e volta), assegurando-lhes, ainda, o reembolso de despesas superio-

res devidamente comprovadas e 

autorizadas pela empresa. Os valores devem ser creditados na conta do colaborar com pelo me-

nos um dia antes do deslocamento. Os valores praticados com os custos das diárias deverão 

constar na fatura do mês seguinte. 

8.1.3. Caso necessário, e mediante solicitação da fiscalização do contrato, poderá ser reforçado os valo-

res destinados aos custos com diárias, visto, este ser por demanda e de caráter indenizatório.   

8.1.4. Para os cargos de auxiliar administrativo e atendente/recepcionista os serviços serão prestados 

em dias úteis, de segunda a sexta, conforme necessidade do CREA-RN, jornada de trabalho de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais; 

8.1.5. Para o cargo de MOTORISTA os serviços serão prestados em dias úteis, de segunda a sexta, 

conforme necessidade do CREA-RN, podendo ocorrer necessidades aos sábados e domingos as-

sim como em outros horários conforme necessidade, neste caso ocorrerá a devida compensação 

por meio do banco de horas, jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 

8.1.6. Haverá redistribuição de jornada semanal de Segunda a Sexta-Feira, a fim de compensar as horas 

não trabalhadas aos sábados, hipótese que não ensejará direito à hora extra. 
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8.1.7. O horário de trabalho poderá eventualmente ser alterado, observando-se a jornada estipulada e, 

seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas, para efetuar viagens e exe-

cutar tarefas extraordinárias, inclusive aos finais de semana e feriados. 

8.1.8. É de responsabilidade da CONTRATADA o registro e o controle do ponto dos seus funcionários, 

devendo apresentar à CONTRATANTE, juntamente com o faturamento mensal, a folha de ponto 

assinada ou impressão dos comprovantes caso opte por usar dispositivo eletrônico. 

8.1.9. Caso a contratada faça opção por usar o registro do ponto em equipamento eletrônico biométrico, 

esta deverá observar o seguinte: 

8.1.9.1. Em caso de viagens ou deslocamentos que impeçam o registro do ponto no equipamen-

to eletrônico biométrico, o registro das horas trabalhadas se dará mediante folha de ponto 

manual; 

8.1.9.2. As horas não registradas no ponto eletrônico, devido às situações descritas no item 

acima, serão justificadas e comprovadas mediante apresentação da folha de ponto manual, 

porém o sistema eletrônico de ponto deverá permitir tais ajustes para fins de automatização 

do controle das horas trabalhadas; 

8.1.9.3. Em caso de eventuais problemas no equipamento de ponto eletrônico, as manutenções 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

8.1.10. O Cumprimento dos horários são de inteira responsabilidade do preposto da empresa, cabendo 

exclusivamente a ele a reposição de recursos humanos em casos de faltas, interrupção de carga 

horária ou requisições de serviços suplementares; 

8.1.10.1. É de responsabilidade da contratada a substituição imediata do colaborar que faltar ao 

trabalho, podendo ser motivo para aplicação de penalidade quando da não substituição, 

além da glosa. 

8.1.11. A CONTRATADA deverá, em caso de viagem, antecipar a verba necessária para atender às 

necessidades pessoais de alimentação e repouso dos motoristas e demais colaboradores. 

8.1.12. Ficará a cargo da empresa vencedora as eventuais despesas com multas e autuações decor-

rentes da execução dos serviços prestados pelos seus colaboradores. 

8.1.13. A qualquer tempo poderá ser retido pela contratante os valores referentes a autuações, multas 

ou notificações ainda em fase de processamento, até que seja feita a devida quitação pela contra-

tada. 

8.1.14. Em caso de acidente com veículo de propriedade do CREA-RN, além das pertinentes providên-

cias legais imediatas, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

8.1.14.1. Quando houver vítima, prestar-lhe socorro imediato, levando-a, se necessário, ao hospi-

tal mais próximo do local do acidente; 

8.1.14.2. Não retirar o veículo acidentado do local sem prévia autorização do preposto da empre-

sa salvo se houver determinação legal em contrário ou de autoridade policial. 

8.1.15. Nos casos de ocorrência de acidente, a empresa CONTRATADA deverá: 

8.1.15.1. Orientar seus empregados para não fazer acordo, sob hipótese alguma, com a outra 

parte envolvida no acidente; 

8.1.15.2. Obter o Boletim de Ocorrência Policial junto à Delegacia de Polícia; 
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8.1.15.3. Encaminhar à fiscalização do CONTRATANTE, o mais breve possível, cópia do Boletim 

de Ocorrência Policial, acompanhado de relatório completo e minucioso do fato; 

8.1.15.4. Apurar as causas, efeitos e responsabilidades, ainda que do acidente resultem unica-

mente danos materiais; 

8.1.15.5. Adotar as providências necessárias para imediato conserto do veículo, caso o acidente 

tenha sido ocasionado por dolo ou culpa do seu motorista; 

8.1.16. Quando a responsabilidade pelo acidente for de terceiros, fornecer ao CREA-RN todos os sub-

sídios para acioná-los, com vistas ao ressarcimento das despesas decorrentes. 

8.1.17. Quando houver infração de trânsito praticada por seus empregados na condução dos veículos 

do CREA-RN, deverá observar o seguinte: 

8.1.17.1. As multas serão encaminhadas à empresa licitante vencedora, que deverá providenciar 

o pagamento até a data dos respectivos vencimentos, comprovando a quitação junto ao se-

tor de Transportes, no prazo de até 10 (dez) dias; 

8.1.17.2. O atraso no pagamento das multas, bem como a falta de comprovação do pagamento 

no prazo indicado no item anterior, sujeitará a empresa licitante vencedora à multa moratória, 

calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, dos respectivos valores da fatura mensal; 

8.1.17.3. A empresa Contratada deverá comunicar as ocorrências relativas às infrações de Trân-

sito ao setor de Contratos, para fins de registro; 

8.1.17.4. No caso em que um mesmo motorista for reincidente no cometimento de infrações de 

trânsito ou dependendo da gravidade da falta, o CREA-RN poderá solicitar sua substituição à 

Contratada, sem qualquer ônus adicional. 

8.2. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do respectivo contrato, conforme data de vi-

gência. 

9. UNIFORMES 

9.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens 

seguintes: 

9.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

9.3. MOTORISTA 

Descrição do item 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Calça, material: oxford, modelo: social, tamanho: variado, cor: preta Unidade 2 

Camisa manga curta social. Características: gola colarinho, bolso frontal, 
abotoamento frontal, mangas curtas, modelagem regular, tecido em algo-
dão com poliéster ou composição similar. 

Unidade 2 

Sapato, tipo: social, material: couro, cor: preta Par 1 
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Meia vestuário, material: poliamida, tipo: social, cor: preta, tamanho: 
único, aplicação: adulto 

Par 2 

Cinto vestuário - Cinto, modelo social, em couro de 1ª linha, cor preta, ta-
manho a ser fornecido 80, 85, 90, 95, 100, 110 cm, largura 3,5 cm (aproxi-
madamente), fivela de metal prata, tipo regulável. 

Unidade 2 

Crachá em PVC, contendo: foto recente, nome da empresa Contratada, 
descrição do cargo e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo 
qual poderá ser identificado o funcionário. Características adicionais: prote-
tor de crachá rígido, com jacaré / regulador bolinha. 

Unidade 1 

 

9.4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO E ATENDENTE/RECEPCIONISTA 

Descrição do item Unidade de medida Quantidade 

Calça ou Saia Unidade 2 

Camisa e Blazer Unidade 2 

Sapato Par 1 

Meia Par 2 

Cinto Par 2 

Crachá Unidade 1 

 

9.5. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâ-

metros mínimos: 

9.5.1. Deverão ser confeccionados em tecido ou materiais de boa qualidade e de forma que melhor se 

adeque ao prestador de serviço, procurando sempre proporcionar as melhores condições de higi-

ene, segurança e conforto ao trabalhador; 

9.5.2. O uniforme deverá ser aprovado pela CONTRATANTE na ocasião da celebração do contrato; 

9.5.3. Caso seja motivadamente recusado, a CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis pa-

ra proceder à devida adequação; 

9.5.4. A Contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa 

apresentação dos uniformes; 

9.5.5. Os uniformes e seus complementos devem ser novos e com a numeração adequada a cada funci-

onário; 

9.5.6. Deverá ser entregue ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 

(um) conjunto completo de uniforme a cada 12 (doze) meses, ou a qualquer época, no prazo má-

ximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 

atendam as condições mínimas de apresentação; 

9.5.7. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituin-

do-os sempre que estiverem apertados; 

9.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do origi-
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nal para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, ano-

tando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos em-

pregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

10.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antece-

dido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário 

e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

10.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário); 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utiliza-

ção destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do con-

trato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descum-

primento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de for-

necer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan-

tidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-

tes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao CREA-RN, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua inte-

gralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pa-

gamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocu-

pante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SI-

CAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 

momento da entrega da fatura/nota fiscal do serviço, mensalmente, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívi-

da Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer-

tidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole-

tivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações tra-

balhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-

dimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan-

tindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao objeto contratado. 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-

sário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referên-

cia, no prazo determinado. 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
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as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessi-

bilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabeleci-

da pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança da Contratante; 

11.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materi-

ais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.22. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Ter-

mo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

11.24. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte. 

11.25. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhado-

res nos lucros ou   resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direi-

tos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

11.26. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do paga-

mento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a con-
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tratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

11.27. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente quando for o caso; 

11.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no pra-

zo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administra-

ção; 

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.31. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele ine-

rentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

11.31.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas con-

tribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

11.31.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos servi-

ços ou da admissão do empregado; 

11.31.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponí-

vel. 

11.32. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º- C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

11.33. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complemen-

tar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar 

do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos 

da LC 123, de 2006. 

11.33.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comuni-

cando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

11.33.2. A CONTRATADA ficará encarregada de realizar o treinamento dos empregados contra-

tados.  

11.33.3. A CONTRATADA fará treinamento periódicos com os terceirizados, visando aprimorar e 

qualificar a forma e qualidade de atendimento.  
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11.33.4. A CONTRATADA deverá designar um Supervisor, dentre os empregados terceirizados, 

cabendo a este adotar as medidas corretivas e emitir instruções a seus pares, evitando a vincula-

ção com o Crea/RN. Empregados e Preposto da CONTRATADA não terão qualquer vínculo em-

pregatício com a CONTRATANTE.  

11.33.5. A CONTRATADA deverá fornecer ao fiscal do contrato, relatório técnico mensal das ati-

vidades realizadas e produtividade, bem com apresentará relação nominal das licenças; faltas e 

escala de férias. A apresentação da escala de férias ocorrerá com antecedência de 3 meses, para 

fins e avaliação. Em caso de ausência, falta ou férias a CONTRATADA deverá designar emprega-

do substituto para reposição, cabendo ao CONTRATADA a realização de treinamento prévio e ins-

truções acerca dos procedimentos e rotinas.  

11.33.6. A CONTRATADA não poderá realizar transferência reiterada de colaborador terceiriza-

do, desde que esteja trabalhando em período inferior a 12 meses, para outra empresa ou órgão 

que tenha firmado novo contrato de prestação de serviço. Salvo, mediante aquiescência da CON-

TRATANTE; 

11.33.7. A Contratada obriga-se, independentemente do pagamento de suas faturas emitidas 

contra a Contratante, pagar a seus empregados até o 5º dia do mês subsequente, conforme legis-

lação em vigor, e no local de trabalho dos 

mesmos, através de contas bancárias, ou com recursos em espécie, não sendo autorizado o des-

locamento para locais de recebimento que não os indicados previamente, salvo se a mão de obra 

deslocada for reposta durante o 

deslocamento; 

11.33.8. Comprovar, mensalmente, a quitação das obrigações trabalhistas, tributárias, fiscais, 

comerciais e legais, 

sobretudo o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) acompanhados da respectiva folha de pagamento pertinente aos seus empre-

gados disponibilizados para prestar os 

serviços, como condição à percepção mensal do valor faturado. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação ori-

ginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do ob-

jeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A Contratada deverá designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos servi-

ços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

14.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
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empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

14.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e- mail a ser 

informado na elaboração do instrumento contratual, sendo utilizado como canal oficial de comunicação du-

rante toda a vigência do contrato, devendo a Contratada manter a Contratante atualizada em caso de altera-

ções futuras. 

14.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de ime-

diato. 

14.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

14.6. Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação: 

14.6.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com in-

dicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

14.6.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

14.6.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços, e; 

14.6.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 

e sociais decorrentes do contrato. 

14.6.5. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fis-

calização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

14.6.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

14.6.7. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do do-

micílio ou sede do contratado; 

14.6.8. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

14.6.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.7. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

14.7.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

14.7.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador CONTRATANTE; 

14.7.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

14.7.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale- alimentação, entre ou-

tros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos 

a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

14.7.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

14.7.6. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

14.7.7. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
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homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

14.7.8. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

14.7.9. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

14.7.10. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

14.8. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

14.9. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, 

dentre outros. 

14.10. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obri-

gações previstas neste item. 

14.11. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

14.12. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados an-

teriormente deverão ser apresentados. 

14.13. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

14.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

14.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou ges-

tores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho. 

14.16. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATA-

DA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplica-

ção de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 

77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.17. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a inca-

pacidade de correção. 

14.18. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações traba-

lhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá 

o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regulariza-

da. 

14.19. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratan-

te poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par-

ticipado da execução dos serviços objeto do contrato. 

14.20. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
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14.21. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

14.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à 

mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

14.23. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul-

tantes da execução do contrato. 

14.24. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

14.25. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B 

da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 

14.26. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.27. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.28. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de confor-

midade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.29. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicado-

res, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência. 

14.30. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolh ido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.31. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de altera-

ção dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.32. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e es-

pecificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.33. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.34. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-

clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.35. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normati-

va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. 

15.1. A mensuração dos serviços se dará através de um fator essencial que é a presença efetiva do 

empregado da CONTRATADA no posto de serviço durante horário acertado com a CONTRATANTE. 

Sendo os critérios utilizados conforme quadro abaixo ou registro de ponto que venha ser acordado 

entre as partes. 

 

Indicador 

Indicador 001 - Assiduidade do empregado da contratada no posto 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir que os serviços de limpeza e conservação, copeira-

gem, recepcionista e jardinagem sejam cumpridos conforme contrato. 

Meta a cumprir 100% da carga horária no posto, conforme previsto 

Instrumento de medição Folha ponto do empregado ou prestador do serviço 

Forma de acompanhamen-

to 
Acompanhamento "in loco" do chefe de serviços 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo 
(Nº de horas efetivas no posto/Nº de horas contratada para o 

posto) x valor contratado para o posto 

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, 

nos termos abaixo. 

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equi-

pe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas 

atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do con-

trato e demais documentos que julgarem necessários, quando for o caso e necessário. 

16.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado, quando necessá-

rio, deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de-

vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

16.5.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em con-

sonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensiona-
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mento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao ges-

tor do contrato; 

16.5.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos sa-

lários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros; 

16.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-

ção ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de servi-

ços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rece-

bimento Provisório. 

16.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.8. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fis-

cal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempesti-

vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgo-

tamento do prazo. 

16.10. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.10.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscaliza-

ção e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas corre-

ções; 

16.10.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços presta-

dos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.10.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimen-

sionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), Anexo I des-

te Termo de Referência. 

16.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vi-

gor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-

ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigi-

dos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 
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17. DO PAGAMENTO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

17.2. A nota fiscal e demais documentos necessários ao pagamento deverão ser enviados por e-mail ao fis-

cal titular e suplente indicados pela administração. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contra-

tante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensio-

nado. 

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 

nota Fiscal/Fatura. 

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. o prazo de validade; 

17.4.2. a data da emissão; 

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.4.4. o período de prestação dos serviços; 

17.4.5. o valor a pagar; e 

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanea-

doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma-

nutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.4.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-

do, a critério da Contratante. 

17.4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-

dimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

17.4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

17.4.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal-

vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-
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vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.4.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração de-

verá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

17.4.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com funda-

mento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.4.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 

da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

17.4.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento. 

17.4.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-

corrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financei-

ra, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

18.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser re-

pactuados. 

18.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao prin-

cípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferencia-

das, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 

à execução do serviço. 

18.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instru-
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mentos. 

18.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.6. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresen-

tação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

18.7. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apre-

sentação da proposta; 

18.8. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

18.9. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

18.10. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento 

do contrato. 

18.11. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

18.11.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

18.11.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na 

planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 

público (tarifa); 

18.11.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

18.12. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissí-

dio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contrata-

da proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 

sob pena de preclusão. 

18.13. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferencia-

das, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou con-

venções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

18.14. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inici-

al, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 

Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.15. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Conven-

ções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como va-

lores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os in-
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sumos relacionados ao exercício da atividade. 

18.16. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a com-

provação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissio-

nal abrangida pelo contrato. 

18.17. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 

dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apura-

do mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, com base na seguinte fórmula (art. 5º 

do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para en-

trega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

18.17.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que es-

te ocorrer. 

18.17.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatori-

amente, o definitivo. 

18.17.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor. 

18.17.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín-

dice oficial, para reajuste do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 

termo aditivo. 

18.17.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Con-

tratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recál-

culo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspon-

dentes da planilha contratual. 

18.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas ob-

servando-se o seguinte: 

18.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

18.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de pe-

riodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

18.18.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dis-

sídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, po-
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dendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para 

a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

18.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motiva-

ram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

18.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

18.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

18.22. As repactuações poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidi-

rem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

18.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 

para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, po-

dendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 

em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a exe-

cução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a ca-

da prorrogação. 

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento). 

19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das de-

mais obrigações nele previstas; 

19.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

19.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adim-

plidas pela contratada, quando couber. 

19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 
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19.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma es-

critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

19.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajus-

tada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

19.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Con-

tratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

19.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de impor-

tâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

19.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Adminis-

tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

n. 05/2017. 

19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

neste Edital e no Contrato. 

19.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas  as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pa-

gamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a 

matéria. 

19.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados se-

rão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 

de trabalho. 

19.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contra-

tante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados 

ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) 

da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j 

do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

20.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRA-

TADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudica-

do em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexe-

cução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes en-

tre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequen-

te descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-

rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quais-
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quer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

20.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamen-

te com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO  GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortui-
to, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contra-
tados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expedien-
te, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por 
dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previs-
tos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da CONTRATADA 

01 
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20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 

20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-

tos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do CREA-RN, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

CREA-RN poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observa-

do o princípio da proporcionalidade. 

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração ad-

ministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pú-

blica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabi-

lidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato le-

sivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resul-

tantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 
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21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contrata-

ção. 

21.3.1.1. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou ge-

renciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 

3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade 

de os três anos serem ininterruptos. 

21.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade eco-

nômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

21.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decor-

rido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

21.3.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

21.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi-

dade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do con-

trato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

21.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado 

pelo servidor responsável quando o fizerem. 

21.3.3. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que cons-

te, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume to-

tal responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$ 912.780,76 (novecentos e doze mil, setecentos e oitenta reais e setenta e seis 

centavos). 

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

22.1. A dotação orçamentária que ocorrerá as despesas desta contratação será por meio da conta 

6.2.2.1.1.01.04.09.021 - Serviços de Apoio Administrativo e Operacional. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, não previsto neste Edital, que im-

peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida, mediante 

comunicação do pregoeiro e aviso no site www.crea-rn.org.br, informando nova data e horário. 

23.2. A futura contratada deverá manter entre os colaboradores aquele que será o preposto local, o elo entre 

a contratante e os demais colaboradores;  

23.3. As licitantes deverão indicar os acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão os serviços e as respectivas datas bases e vigências;  

23.4. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente; 21.20. O 

Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da Justi-

ça Federal, Seção Judiciária de Natal/RN. 

23.5. O Crea/RN poderá realizar diligência nas instalações da CONTRATADA, e em documentos apresen-

tados na licitação, com vistas a verificar a veracidade das informações prestadas; 

23.6. No valor da proposta deverão estar incluídos, o custo da mão de obra, contribuições sociais, impostos, 

taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação dos serviços, não se admitindo a cobrança de 

qualquer item não previsto neste Termo de Referência; 

 

 

Natal/RN, 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

José Marcelino Junior 

Gerente de Serviços e Suprimentos 

 

 

Dickson Cirilo Andrade Netto Filho 

Gerente de Atendimento e Registro 
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ANEXO II 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 

(Futura Aquisição de Computadores) 

 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte – CREA-RN, Grande do Norte – 
Crea-RN, sediado na Avenida Senador Salgado Filho, Nº 1840, Lagoa Nova, Cep. 59056-000, Natal/RN, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.025.934/0001-90 neste ato representado pela sua Presidente, Eng. Civil 
Ana Adalgisa Dias Paulino, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo 
administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa 
SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 2017 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para futura contratação de serviço continuado de direção veicular (motorista), 

auxiliar administrativo e atendente/recepcionista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as constantes no ANEXO I  

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, prorrogá-

vel caso haja previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negoci-

ações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-

te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prati-

cados pelo mercado. 
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-

promisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-

prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-

cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-

dos; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançan-
do o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

5.8.1. Por razão de interesse público; ou 
 

5.8.2.A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-

lecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previs-

tas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
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para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-

tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e 
data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)
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ANEXO III 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 
COMPRA 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

– CREA-RN, sediado na Avenida Senador Salgado Filho, Nº 1840, Lagoa Nova, Cep. 59056-

000, Natal/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.025.934/0001-90 neste ato representado 

pelo seu Presidente, ………………………………. doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Pro-

cesso nº .............................. e em observância às disposições da  Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de se-

tembro de 2018 do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 das Instruções Normativas SE-

GES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normati-

va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas no Edital. resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do sistema de Registro de Preço Pregão nº 

........../2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para futura contratação de serviço continuado de direção veicular 

(motorista), auxiliar administrativo e atendente/recepcionista, conforme condições, quanti-

dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (......), perfazendo o valor total 

de R$....................................(..................................................................................................). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 4.1. As despesas serão custeadas com recursos oriundos do saldo orçamentário conforme 

mencionado no Termo de Referência, anexo I. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução/aquisição de bens ou serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE 
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

    9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DEZ – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA ONZE – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DOZE – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais apli-

cáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA QUATORZE – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA QUINZE – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Natal – Justiça Federal. 

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

____________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

______________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:1 

TESTEMUNHAS:2 


